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PREFEITURA MUN.ICIPAL DE TAQUARITINGA 
-

ESTADO DE SAO PAULO 
• 

• 

L E I n9 1.876, de 12 de junho de 1.985. 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CON\'tNIO COM O DEPAR
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE -
SÃO PAULO, PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS BÃSI
COS, PROJETO E CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÃ
RIO DE PASSAGEIROS DE TAQUARITINGA. 

O SENHQR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 
FAZ SABER que 

seguinte Lei:-

. 

a Câmara Muni-Çipal .de 
it 

• 

-
. 

Taquaritinga decreta e ele promulga a 

• 

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Ta
quari tinga autorizada a celebrar Convênio.com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de são Paulo, no valor de CR$ 200.000.000 {duzentos 
milh6es de cr�zeiros), objetivando a realização de estudos básicos, proj� 
to e construçao do Terminal· Rodoviário de Passage.iros desta cidade. 

ARTIGO 29 - As obrigaç6es assumidas pelos con
venente� serão especificadas no respectivo instrumento a ser celebrado e� 
tre ambos, cabendo ao Municipio as despesas que eventualmente ocorrerem -
conforme o €stipulado na avença. 

. ARTIGO 39 - Fica o Executivo Municipal autori-
zado a firmar novos convênios ou termos aditivos que forem necessários à 
implantação definitiva da .obra. 

cução da presente Lei, 
vigente, suplementadas 

ARTIGO 49 - As despesas decorrentes com a exe
correrao por conta de verbas próprias do orçamento 

- . se·necessarias. 
· PARÃGRAFO ÚNICO - Em caso de desistência da 

construção ou denúncia do convenio, por inadimplência da Prefeitura, esta 
-

obriga-se a restituir aos cofres do DER, o valor correspondente as parce� 
las recebidas, devidamente corrigidas, levando-se em consideração, para 
cálculo da correção, a variação das ORTNs, ent-re a data do recebimento de 

-

cada par.cela e aquela da resti tuiçao total .11 
. _ �TIG0/59 - Est Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogada� as .. isposiçõ em· contrário. 
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PREFEITU·RA MUNICIPAL DE TA i U INGA, de 
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Registrada e publicada na 

• 

! , / 
DR. D DA S LVA h Prefeito Municipal-

retaria · a Prefeitura, na data supra. 

n ) 
t)Orrl; 1· l'J 1'" 

VERA LÚCI GIBERTONI BOSCHINI 
- -Secret'ária Municipal-

-
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